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ADVOGADO: Joaquim Campos Lorenzoni (OAB/PB 20.048)
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RECURSO  CRIMINAL EM  SENTIDO  ESTRITO.
HOMICÍDIOS  QUALIFICADOS  CONSUMADO  E
TENTADO (ART. 121, § 2º, IV E ART. 121, § 2º, IV C/C
ART.  14,  II,  TODOS  DO  CÓDIGO  PENAL).
PRONÚNCIA.  PEDIDO  DE  IMPRONÚNCIA  POR
AUSÊNCIA  DE  PROVAS  DA  AUTORIA.
IMPOSSIBILIDADE.  MATERIALIDADE
COMPROVADA E  INDÍCIOS  DE AUTORIA.  JUÍZO
DE  ADMISSIBILIDADE.  APLICAÇÃO  DO
PRINCÍPIO  DO  IN  DUBIO  PRO  SOCIETATE.
MANUTENÇÃO  DA  PRONÚNCIA.
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1. Para a decisão de pronúncia do acusado, basta, apenas,
a prova da materialidade do fato e indícios de sua autoria,
a fim de que seja o denunciado submetido a julgamento
popular.

2. A decisão de pronúncia é de mera admissibilidade do
Juízo, imperando o princípio do in dubio pro societate, ou
seja, em caso de dúvida, cabe ao Conselho de Sentença
dirimi-la, por ser o Juiz natural da causa.

3. Não há que se falar em impronúncia por ausência de
provas  da  autoria,  nesta  fase  processual,  cabendo  ao
Conselho de Sentença dirimi-la.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Recurso Criminal em
Sentido Estrito, acima identificados:

ACORDA  a  Egrégia  Câmara  Criminal  do  Tribunal  de  Justiça  do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento ao recurso.

RELATÓRIO
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Trata-se de Recurso em Sentido Estrito interposto por Sílvio Ferreira
Calixto (fls.  346,  366-372),  contra  a  decisão  de  fls.  338-342,  que  o  pronunciou  como
incurso nas penas do art. 121, § 2º, IV e art. 121, § 2º, IV c/c art. 14, II, do Código Penal,
por haver, em tese, tentado assassinar a vítima Raiff Cabral e assassinar a vítima Wellington
dos Santos Barbosa.

Registram os autos que o recorrente, no dia 13 de dezembro de 2013,
por volta da 1h da madrugada, na Rua Severino Vicente dos Santos, bairro Mutirão,  na
cidade  de  Campina  Grande/PB,  em conluio  de  vontades  e  unidades  de  desígnios,  com
outros corréus não recorrentes, tentaram matar a vítima Raiff Cabral e mataram a vítima
fatal Wellington dos Santos Barbosa.

Nos termos da denúncia, os acusados praticaram os delitos através da
surpresa,  “vez que na calada da noite,  em horário de repouso, os acusados ficaram na
calçada  da  casa  das  vítimas,  dando  total  suporte  a  JOSÉ  THIAGO  LIMA  DA
CONCEIÇÃO, enquanto este adentrava na casa das vítimas, onde estas encontravam-se
totalmente indefesas e dormindo, ocasião em que JOSÉ THIAGO puxou RAIFF para a
calçada e o deixou lá com os acusados JOABSON LIMA DA SILVA e SILVIO FERREIRA
CALIXTO, momento em que a genitora de WELLINGTON ouviu quando JOSÉ THIAGO
voltou e disparou várias vezes contra seu filho na sala, ceifando assim sua vida. Neste
ínterim, JOSÉ THIAGO foi até a calçada onde havia deixado a vítima RAIFF juntamente
com os acusados JOABSON LIMA DA SILVA e SILVIO FERREIRA CALIXTO, tendo em
ato subsequente disparado 03 (três) vezes contra o mesmo, na nítida tentativa de cometer o
crime  de  homicídio,  entretanto  não  obteve  êxito,  haja  vista  que  RAIFF  sobreviveu  ao
atentado.  Em diligências  realizadas  pela  Autoridade  Policial,  sabe-se  que  o  crime  foi
praticado por motivo torpe, qual seja, vingança, já que os acusados tinham desavenças
com um familiar das vítimas de nome RONIELE, tendo nesse caso, erro sobre a pessoas
“aberratio ictus” todavia, isso não permite a isenção da punição conforme dita o Art. 20,
parágrafo 3º o Código Penal. ...”

Decisão de fls. 338-342, pronunciando os acusados nos termos do art.
121,  §  2º,  IV e  art.  121,  §  2º,  IV c/c  art.  14,  II,  do  Código  Penal  e  determinando  o
julgamento do feito pelo Júri Popular.

A defesa de Sílvio Ferreira Calixto (fls.  346, 366-372), apresentou
Recurso em Sentido Estrito, requerendo, em suas razões, a impronúncia do recorrente, por
ausência de provas da autoria.

Contrarrazões ministeriais pelo desprovimento (fls. 374-378).

Na fase do juízo de retratação, o Juiz singular manteve os termos da
sentença de pronúncia (fl. 379v).

Vistas ao Procurador de Justiça,  Álvaro Gadelha Campos que, em
parecer, opinou pelo improvimento do recurso (fls. 386-390).
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É o relatório. 

VOTO

Como  é  cediço,  nos  termos  do  art.  413  do  CPP,  bastam,  para  a
pronúncia, a prova da materialidade do fato e os indícios de autoria do delito, vigorando,
portanto, o princípio do in dubio pro societate.

Desta forma, cabe ao Juiz de Direito, tão somente, a verificação da
existência  do  crime  e  a  comprovação  da  plausibilidade  da  imputação  da  autoria  ao
imputado,  mediante  suficiência  de  provas,  a  fim  de  que  possa  pronunciar  o  acusado,
transferindo  ao  Júri  Popular  a  competência  para  analisar  os  pormenores  da  questão,
conforme insculpido no art. 5º, XXXVIII, da Carta Magna Federal.

No  caso  em  epígrafe,  verifica-se,  de  plano,  que  a  materialidade
restou  comprovada  pelo  Laudo  Tanatoscópio  de  fls.  23-25,  Ficha  de  Atendimento
Ambulatorial (fls. 39-56v) e Laudo Traumatológico de fl. 61, da vítima fatal Wellington dos
Santos Barbosa e da vítima sobrevivente Raiff Cabral, bem como há, nos autos, indícios de
ser, o recorrente, um dos autores dos fatos, conforme prova colhida durante a instrução.

Para a decisão de pronúncia do acusado, repito,  bastam, apenas, a
prova da materialidade do fato e os indícios de sua autoria, a fim de que seja o denunciado
submetido a julgamento popular.

A propósito  do tema,  com muito  acerto,  o eminente  Fernando da
Costa  Tourinho  Filho,  in  “Código  de  Processo  Penal  Comentado”,  Volume  2,  Editora
Saraiva, 3ª edição, 1.998, expende magistério irrepreensível:

“Na  pronúncia,  o  juiz  cinge-se  e  restringe-se  em
demonstrar a materialidade e autoria. Só. Esse o papel da
pronúncia, semelhantemente ao procedimento do grande
Júri que havia no Direito inglês: reconhecer a existência
do crime, seja a parte objecti, seja a parte subjecti. O que
passar  daí  é  extravagância  injustificada  e
incompreensível.  Mesmo  que  o  Juiz  fique  na  dúvida
quanto  à  pronúncia,  a  jurisprudência  entende  deva  ele
proferi-la,  porquanto  não exige  ela  juízo de  certeza.  A
pronúncia  encerra,  isto  sim,  juízo fundado de suspeita.
Daí porque, na dúvida, deve o juiz pronunciar.” 

No  presente  caso,  o recorrente  insurge-se  contra  a  decisão  que  o
pronunciou nos termos do art. 121, § 2º, IV e art. 121, § 2º, IV c/c art. 14, II, do Código
Penal.

O presente inconformismo, entretanto, não merece prosperar.
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Explico.

A defesa pede a impronúncia do recorrente, ao argumento de que não
há provas suficientes da autoria delitiva.

Ora, a decisão de impronúncia,  descrita  no art.  414 do Código de
Processo Penal, ocorre quando o juiz entender, desde logo, que:

“Art. 414. Não se convencendo da materialidade do fato
ou da existência de indícios suficientes de autoria ou de
participação, o juiz, fundamentadamente, impronunciará
o acusado.”

Relevante  ressaltar  que  a  decisão  somente  comporta  impronúncia
quando o magistrado não estiver seguro quanto à materialidade e os indícios da autoria,
sendo  certo  que,  diante  de  qualquer  dúvida  razoável,  o  mais  correto  é  a  decisão  de
pronúncia, pois é o Júri, constitucionalmente, competente para deliberar e julgar os crimes
dolosos contra a vida.

Afirmar que não há provas da autoria delitiva é deveras prematuro,
nessa fase inicial do procedimento do Júri, por meio da qual o magistrado, entendendo que
há indícios de autoria, pronuncia o denunciado e passa ao Júri a competência do julgamento
final.

Desse  modo,  entendo  que  a  impronúncia  do  recorrente  se  mostra
frágil,  de  modo  que  agiu  acertadamente  o  douto  magistrado  ao  pronunciar  os  réus  e
determinar o julgamento pelo Júri Popular, juiz natural da causa.

Nesse sentido, anoto:

“... Absolvição sumária e impronúncia. De acordo com o
acervo probatório produzido, a existência material do fato
consolidou-se  pela  certidão  de  óbito  e  pelo  auto  de
necropsia.  Elementos  de  prova colhidos  apontam o  réu
como sendo o autor do homicídio, em tese. Materialidade
do fato e indícios suficientes de autoria. Art. 413 do CPP.
O contexto probatório não autoriza a absolvição sumária e
a impronúncia, pois não comprovado, estreme de dúvidas,
que  o  réu  não  participou  do  evento.  ...”  (TJRS;  RSE
0098050-95.2016.8.21.7000;  Porto  Alegre;  Segunda
Câmara  Criminal;  Relª  Desª  Rosaura  Marques  Borba;
Julg. 11/08/2016; DJERS 01/09/2016).

“RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. INSURGÊNCIA
CONTRA SENTENÇA DE PRONÚNCIA. HOMICÍDIO
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DUPLAMENTE  QUALIFICADO.  PLEITO  DE
ABSOLVIÇÃO  SUMÁRIA ANTE  A AUSÊNCIA DE
PROVAS  E,  SUBSIDIARIAMENTE,  IMPRONÚNCIA
DO  ACUSADO.  IMPOSSIBILIDADE.  EXISTÊNCIA
DE  PROVA  DA  MATERIALIDADE  E  INDÍCIOS
SUFICIENTES  DE  AUTORIA.  Necessidade  de
submissão  do  caso  ao  Conselho  de  Sentença  para
apreciação das versões  expostas pelas partes.  Pronúncia
mantida.  Recurso  improvido.”  (TJSP;  RSE  0012230-
91.2013.8.26.0625; Ac. 9725035; Taubaté; Décima Sexta
Câmara de Direito Criminal; Rel. Des. Souza Nucci; Julg.
23/08/2016; DJESP 01/09/2016).

Desta forma, não havia outro caminho a seguir pelo douto magistrado
singular, senão, o de pronunciar o réu, nos termos em que o fez.

4. CONCLUSÃO

Pelo exposto, nego provimento ao recurso.

É como voto.

Cópia desta decisão serve como ofício de notificação.

Presidi ao julgamento, com voto, dele participando o Desembargador
Arnóbio Alves Teodósio e o Dr. Marcos William de Oliveira (Juiz de Direito convocado até
o preenchimento da vaga de Desembargador).

Presente à Sessão a Excelentíssima Senhora Doutora Maria Lurdélia
Diniz de Albuquerque Melo, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  “Des.  Manoel  Taigy  de  Queiroz  Melo  Filho”  da
Câmara Criminal  do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,  em João Pessoa, aos 15
(quinze) dias do mês de fevereiro do ano de 2018.

João Pessoa, 16 de fevereiro de 2018

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
- Relator -
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